
·do ca pi talisnJ.O 
Se tentann os procurar nos livros 

da es,pecialid.ade a defin'Íção do capi
talismo, ificarem<>s surpreendi~-0s com 
a varti:erlade de opil'l/iôes, sób1·e o as
sunto, emitidas. Cada qual pl'ocura 
uma definiç.ão compt-cta que. com
p, ecnda lóoas a.5 pa l'Liculal'ld ·ade.s do 
n iglme, ,sem che11ar.cm fontudo a urn 
e,c/Jrd.O. J:-'al'CCC-nos, no entanto, que 
poderianio,; de flnfr o ca 1,il:tli.oi1110 ou- ' 
m.a maneira bC"m simple s, ,t• compreen
sível que, ahá.s, cont em a nota es 
sencia,l: v cap1talismo é o regime em 
que o capil.aJ .. \digamos, o detentor 
ao ca,pit!u) te<in ab.;oluto pI'cdominio 
sóbre os outro.s elementos da prndu
ção. 

Pal'a produz,ir qualquel' riqueza, 
sã.o ne ce::,sário s três el ementos: na.tu
reza, cap'ital e tta •balho. E' da a;Sso
ciaçao e cola ,bora,ção dêstes elemetl,
tos que nasce a produção.. Melhol' 
diriamoo: que nasc e a emprêsa pro
dutora, uma vez que 111enhum deles, 
per si sh, é capaz de produzü· seja o 

.que fór. 
Como se fol'man1, porém, as em

prêsas? Pela as,s,ociação do capital. 
J)oi& ou ma i;; individ ·uos, possuidores 
de capital, aoordam em se aseoc,ar 
pa.ra a exploração _ de qualquer 1·amo 
do c-omérc10 ou da industria. Lavram 
a escritura da sociedade perante o 
notário e fica. corustituida, para to
oos os e-feitos, uma .emp resa produ
toz·a. Temos contudo, ne.s,ta sociedade, 1 
um só eLemento da produção. Como 
se ousa intitular cntào uma emprê- , 
l!a? 1 

lho ool.ÕC8.llldio-io as,s,im no luga,r . de 
h~ra qu:e, lhe . pertence. P~r d~fe1to, 
mais das pessoas qu _e da f(!rmula, ,a~ 
sociedades =peratlvas nao pnogre 
dJra •m, e algu •mas, quE: cllegaram a. 
3 ,tin·g-lr certo de:se-nvotv1me'llto, tr5'.ns
formaram-a -e em sociedades captta-
l!Btas. . 

.Ap,u-ec~-ram en t.ii,o oom ma;1or. am
pll tude os mov<imenoos eoc1·ahetas 
·que. não tendo <'!c<perança de obter 
par/\. ,o tz'rubalho o lugar de pr<'dom1-
nio <J ue lh:e pertence, se confon1!oéHàil1\ 
em e ue permanecesse na pos1ça o em 1 
que estava, passalldO porem. ,o capl-l 
tal - senhor e mestr :e a ·bsolu\.o -
da mã_o dos particulares _p!\•I"a pol!fl·e 
do Estado ou dn cotnumdado. Oom 
esta, transferência d~ don •os, pens.a:m 
05 socialistas dos d1fcr .e_nte;1 mlat1zes 
obter para o trabalho, Ja nao um lu
gar honroso a que renunciam, mas 
oondições de vida que Julgam ill'eces
aár io conquistar para. to?o. ~ traba
lhador. 4lém d-isto, supr1m1r1am por 
êsse facto as impresswnan~es de
sigualdades rociais e abriganam to
do o homem a viver apen ,as do seu 
trabalho. _ 

E ' qu.e os outros elementos oha- ! 
roam- se á co.laiborai<;ão (Por compra 1 

ou aluguer. A .natureza, para o efei- ' 
to representada pe.la matél'ia prima, 
compra-se n,o Jne-rcado. O tra ,balho, : 
êsse aluga-e-e. E a,ssim, a .em,pres.i,,, '. 
i sto é, a a6.'lociação de capita -is (oo
oiedad.e anón<ima) ou de capitalbtas 
(soOiledade por acções ou p,oz· quotas) 
reserva para si só a autoridade - total 

As correntes socia)istas na.o resol
vem, porém , 0 ers encial do prob]ema, 
que é dar ao traba~lho a. fu~ao de 
dirig .ente d,a produ ça.o - fu~ao que 
sempre lhe pertenceu ant:es • . d,o nas 
cimento do ca,J?italismo;. _ QoJ'ltudo_m~ 
operariado deixa -se fao1lmente 1 _ \ 
pr e.s,sionar pr2la tese socialista , so 
poTque ela lhe apt·esenta _como reaH-

. dade palpável a supressao _da ent 1-
, dade patronal. Melhore 01.1 n ao ~-e si-

tuação, 0 trabalho . não ocupara po- . A or ig 1!1aJ10,aae do seu plano 
timpo,rtancia das OO!llclu.sõ~-s a 

e e xolu&iva sóbr-e os out-nos elemen 
tos, · SQbr.etudo sóbre o trabalh{) ern 
tôêlas as .suaa f,orim.ae - intelectual, 
téonfoo e manual. Esta autoridaat • 
absoluta dá -lhe podez· também e;xclu-

:i~~ ~:ii'~aSosd~~~t~ ªd:r~::~ 
.Jiá •nêste#ei::ime ,µm ,evidente oon

tra-seooo. Dos t.rês ,elementos, -ou-ja 
e.ssooia.çã.o é essene-ia ,1 para se obter 
qt'.Dalque1· prod.ução, o m:ais 'llobre, o 
ma.is importai?lte, o unioo humaT\o, é 
o -trabalho. · Ele é ta~m o -undQO 
aotivo, uma v~ que a natureza: 4e-
eempenha uma. •função passiva ie, -o 
ca,pital uma. fun.',âo de mero in&tru 
mento do tra,bal-ho. O predomíiliio de
vertia lógicamente per -te ncez• portan
to ao traba.J-ho. 

:.cOlltu<tQ o · ca,pil..a,lil.Bmo, oonsl.d.era· 
do em ,si WMWP ~ é em elb'!IOl~ conid enã.vel . X-em. f;lado, p,orém, lup.r 
a tan t01S e tão profun&>s. abul!OS, que 
a sua substitui~ ou reforma sã,o 
axd~t-emen te r.eclamad.as de tod'OS os 
lados, sobretudq n~te momento, em 
que tainto ,i,e fala do mund ·o novo, 

Esperou-se, duriant1e muito temipo, 
obter a substituição do reglime oapl
taN:rta. pela constit uição de socieda
des cooperati~. Os c1etenrto.re.s do 
tra:baíUio (intle.lootual , técniCQ e ma
nual) formavam uma. ,associação ou 
emprêsa. que a.ssal:airiava o oapitaJI, O 
predomíni:o e, portanto, a dlirec,çã,o, os 
1·isoos e os luc.ros da emprêa). seriam 
então pertença .exclu,si.va do traba -

1 

rém. o seu lugar , enquanto O capital '~egai ~r1gam-n 06 a. u~ _ minu , 
- ma mão do pa.rticular ou do Esta- pos Çao ~ suas 1dets, que 
do - nã,o fôr des-trol'l'ado da ditadUTa. m<>s M :l)ró:imno anilgo. , 
económi'ca que vem exercendo, há 
quá&i quatro longos séculoi;. 

Nesta ordem dre ideias , muHas têm 
sido -.is tentativas feito" por êss-e -
mundo além. 

As pwmeiras procu,ra.ram dar ao 
trabalho um princip io de d.ignid •9.d e, 
oon>ferinldo-lhe um co.m-pred•omínio 
na emprêsa. Foi a cedência d!? acçõ .es 
aos o.perári<Ja e empregados nas 
grandes emprêsas americmas e em 
algumas europ.eias. Embora a apli
~o dêste ,princi ·pio itenha statisfei
to grande .parte doo espíritos ansio
sos de reforma, a verda-de é que êle 
corr.es -ponde apenas a uma transigen
ciia do cal})'ital, e ,não ao !1:'=00nheci
ment,o dO lugar que. no futuro, tem 
'1e o:cupa,r o trabalho. 

E' por isso que, nros ultimo.s 81110S, 
mas sobretudo desde que o mundo 
el!tá .em gue1 ra, ·o<nrueçaram a a'pa
recer os est ud os e as ten.tativas de 
~,olução tcndente,s a provocar a ~
forma económica, P<>r todos a.nsiooe.
mente · reclamada. 

Oheg,ou-nos há, 1)0UC'Q um curioso 
e.studo <lo g ran<le economista e so
ciólqgo fr'ancês, Eugénio Duthoit, 
presi-dente d815 semarna.s socia ,is fran -

. ce.sas, em que propõe uma nova, es 
trura. da emprêsa capita'l-ista. pela 
transformação da.s sociedades de ca- ., 

1 pi-tais em sociedades de pessoas. NeS-
1 te lel\,tudo, o ilustre ecoilllOll'lista oris- , 
tão desej·a .ma.nter - como é justo e : 
n.ecessário - o reg,ime da proprieda
de .particular e o principio da auto--

1 

r,ldade, mas dando ao capital a fun
ção que -lhe é próprta de Mlsala -riado 
do trabalho. 
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